
A Prefeitura de Saquarema, 
por meio da Secretaria 
Municipal de Educação e 
Cultura, inaugurou duas 
novas Casas Creche 
nesta semana. A primeira, 
em Jardim Ipitangas, na 
segunda-feira, dia 03, 
recebeu o nome de Tia 
Enedina. A segunda, em 
Bacaxá, nesta terça-feira, 
04, recebeu o nome de Tia 
Odete.

Construídas com o objetivo 
de atender a demanda 
existente e diminuir a fila por 
vagas na Educação Infantil 
no município, as duas 
unidades poderão atender, 
cada uma, de 45 a 80 
crianças, dependendo das 
modalidades de estudos 
(parcial ou integral)

A Casa Creche oferece um 
ambiente seguro, equipado 
e acolhedor, levando mais 

conforto e uma melhor 
oportunidade de educação 
para as crianças do bairro. 

O projeto Casa Creche 
aproveita espaços que já 
estão construídos (casas 
e escolas), mas que estão 
sem uso para o município. A 
Prefeitura adequa o espaço 
para o funcionamento de 
uma nova unidade escolar 
e entrega à população. O 
processo é mais rápido que 
uma construção de nova 
creche, que ainda precisaria 
passar por licitação.

A Casa Creche Tia Enedina, 
em Jardim Ipitangas, 
recebeu o nome de uma 
saquaremense exemplo 
garra e força. Dona de 
casa, cuidou de uma grande 
família. Trabalhou em 
diversas fazendas da cidade 
e tinha a pescaria como uma 
de suas atividades de lazer 

que mais gostava.

A Casa Creche Tia Odete, em 
Bacaxá, recebeu o nome de 
uma comerciante da cidade. 
Tia Odete também cuidou 
de uma grande família, era 
muito querida por todos e via 
nas crianças a pureza e o 
futuro da cidade.

As duas novas Casas 
Creche possuem salas de 
aula, secretarias, refeitórios, 
lavanderia e espaço de 
recreação.
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Espaço de recreação e atividades externas 

Salas têm completa estrutura educacional

PREFEITURA DE SAQUAREMA ENTREGA 
DUAS NOVAS CASAS CRECHE

Projeto Casa Creche utiliza espaços já construídos para transformar em creches 
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LEI Nº 1.942 DE 
05 DE AGOSTO DE 2020

Inclui o “Dia de Prevenção a AIDS” no Ca-
lendário Oficial do Município a ser lembra-
da anualmente no primeiro dia do mês de 
dezembro.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica incluído no Calendário Munici-
pal o Dia de Prevenção sobre a Síndrome 
da Imunodeficiência adquirida (AIDS). 
Art.2º A data será comemorada com a 
finalidade de conscientizar a população 
sobre os riscos do vírus que afeta milha-
res de jovens e adultos e apresentar ma-
neiras de prevenir, diagnosticar e tratar a 
doença. 
Art.3º Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
Saquarema, 05 de agosto de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 201/2019.
Autoria: Vereadora Adriana Maria da Con-
ceição Pereira

LEI Nº 1.943 DE 
05 DE AGOSTO DE 2020

Revoga a Lei nº 1.621 de 28 de novembro 
de 2017.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal nº 
1.621 de 28 de novembro de 2017. 
Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Saquarema, 05 de agosto de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 003/2020. - Autoria: Ve-
readora Elisia Rangel de Freitas

LEI Nº 1.944 DE 
05 DE AGOSTO DE 2020

Dispõe sobre denominação de Rua Ve-
nancio Alves de Almeida, no Loteamento 
Jardim da Lagoa, na localidade do Jardim 

- Saquarema RJ.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Passa a denominar-se Rua Venan-
cio Alves de Almeida, a que se inicia  na 
Rua João Catarino  e termina na Rua sem 
saída, no Loteamento Jardim da Lagoa, 
na localidade do Jardim - Saquarema - 
RJ.  
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Saquarema, 05 de agosto de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 194/2019.
Autoria: Vereadora Elisia Rangel de Frei-
tas

LEI Nº 1.945 DE 05 
DE AGOSTO DE 2020

Acrescenta o art. 33-A à Lei nº 1.802 de 
29 de maio de 2019, que dispõe sobre a 
gestão democrática do ensino público na 
educação básica de Saquarema.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica acrescido o art. 33-A à Lei nº 
1.802 de 29 de maio de 2019, que dispõe 
sobre a gestão democrática do ensino pú-
blico na educação básica de Saquarema, 
com a seguinte redação:
Art. 33-A O membro do magistério in-
tegrante de equipe gestora de unidade 
escolar municipal escolhido através do 
processo consultivo de que trata esta Lei, 
caso pretenda se candidatar a cargo ou 
função no prazo de que trata a Lei Com-
plementar Federal nº 64 de 18 de maio de 
1990, sem prejuízo dos vencimentos inte-
grais do cargo ou função que ocupa em 
decorrência do processo consultivo.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Saquarema, 05 de agosto de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

LEI Nº 1.946 DE 05 
DE AGOSTO DE 2020

Dispõe sobre a autorização para aber-
tura de crédito adicional especial para a 
criação de naturezas de despesas na Lei 
Orçamentária Anual, com sua inclusão no 
Plano Plurianual e adequação na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias vigentes no Mu-
nicípio de Saquarema, em conformidade 
à orientação emanada da Nota Técnica 
SEI n.º 193/2020/ME, como entendimento 
oriundo do Ministério da Economia do Go-
verno Federal e da Secretaria do Tesouro 
Nacional – STN. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica autorizada a criação de natu-
rezas de despesas na Lei Orçamentária 
Anual – LOA do exercício financeiro de 
2020, procedendo-se as inserções e com-
patibilizações pertinentes na Lei de Dire-
trizes Orçamentárias – LDO e no Plano 
Plurianual – PPA vigentes, referentes aos 
eventos com o pagamento de auxílio do-
ença (licença saúde), salário família e sa-
lário maternidade, adequando tais rubri-
cas às alterações da Constituição Federal 
procedidas pela Emenda Constitucional 
n.º 103, de 12 de novembro de 2019 e 
com base na orientação normativa impos-
ta pela Nota Técnica SEI n.º 193/2020/
ME, como entendimento oriundo do Mi-
nistério da Economia do Governo Fede-
ral e da Secretaria do Tesouro Nacional 
– STN. 
Art. 2º A criação das naturezas das des-
pesas estabelecidas no art. 1º se relacio-
nam à previsão orçamentária com o pa-
gamento dos eventos respectivos, cujos 
recursos orçamentários serão provenien-
tes da anulação total de outras dotações 
e suplementação em tais rubricas, ora 
criadas, mantendo-se o equilíbrio orça-
mentário.    
Art. 3º As metas e prioridades para as no-
vas programações estabelecidas nesta 
Lei passam a vigorar a contar do exercício 
de 2020.
Art. 4º Para a efetivação do estabelecido 
no art. 1.º desta Lei, fica o Poder Execu-
tivo autorizado a abrir crédito adicional 
especial, no orçamento do exercício de 
2020, na Secretaria Municipal  de Ad-
ministração, Receita e Tributação, Se-
cretaria Municipal de Saúde, Secretaria 

ATOS DA PREFEITA
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Municipal de Desenvolvimento Social e 
Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, pelas quais correrão os pagamentos 
quanto aos eventos com auxílio doença 
(licença saúde), salário família e salário 
maternidade, bem como no Instituto de 
Benefícios e Assistência dos Servidores 
Municipais de Saquarema, pelo qual cor-
rerão os pagamentos quanto aos even-
tos com salário família, considerando o 
valor total dos créditos especiais em R$ 
3.098.100,00 (três milhões noventa e oito 
mil e cem reais), discriminado nas seguin-
tes dotações orçamentárias:

 Órgão 07 – Secretaria Desenvolvimento Social 
Unidade 10 – Fundo de Assistência Social 
Função 08 – Assistência Social 
Subfunção 122 – Administração Geral 
Programa 0031 – Gestão do Sistema Único de Assistência Social 
Ação 2032 – Gestão Administrativa do SUAS 
Despesa 3.1.90.11.52.00.00 - Licença Saúde (Auxílio Doença) 
Fonte 1002 – Imp/Transf 
Valor R$ 15.800,00 

 

Órgão 07 – Secretaria Desenvolvimento Social 
Unidade 20 – Fundo da Criança e Adolescente 
Função 08 – Assistência Social 
Subfunção 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente 
Programa 0040 – Gestão das Políticas Destinadas à Criança e ao 

Adolescente 
Ação 2003 – Apoio às Ações de Governo 
Despesa 3.1.90.11.52.00.00 – Licença Saúde (Auxílio Doença) 
Fonte 1002 – Imp/Transf 
Valor R$ 2.400,00 

 

Órgão 07 - Secretaria Desenvolvimento Social 
Unidade 30 - Fundo de Direitos do Idoso 
Função 08 - Assistência Social 
Subfunção 241 - Assistência o Idoso 
Programa 0041 - Gestão das Políticas Destinadas aos Idosos 
Ação 2003 - Apoio às Ações de Governo 
Despesa 3.1.90.11.52.00.00 - Licença Saúde (Auxílio Doença) 
Fonte 1002 - Imp/Transf 
Valor R$ 1.000,00 
Órgão 08 – Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 001 – Gabinete da Educação e Cultura 
Função 12 – Educação 
Subfunção 122 – Administração Geral 
Programa 022 – Gestão Administrativa da Educação 
Ação 2090 – Apoio Administrativo da Educação 
Despesa 3.1.90.11.52.00.00 – Licença Saúde (Auxílio Doença) 
Fonte 1111 – Imp/Transf Destinada à Educação 
Valor R$ 35.600,00 

 

 

 

Órgão 08 - Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 002 – Departamento de Educação 
Função 12 – Educação 
Subfunção 361 – Ensino Fundamental 
Programa 022 – Gestão Administrativa da Educação 
Ação 2095 – Apoio às Ações de Ensino Fundamental 
Despesa 3.1.90.11.52.00.00 – Licença Saúde (Auxílio Doença) 
Fonte 1111 – Imp/Transf Destinada à Educação 
Valor R$ 18.100,00 

 

Órgão 08 - Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 361 – Ensino Fundamental 
Programa 025 – Gestão Administrativa da Educação 
Ação 2095 – Apoio às Ações de Ensino Fundamental 
Despesa 3.1.90.11.52.00.00 – Licença Saúde (Auxílio Doença) 
Fonte 1112 – FUNDEB 60% 
Valor R$ 648.000,00 

 

Órgão 08 - Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 361 – Ensino Fundamental 
Programa 025 – Gestão Administrativa da Educação 
Ação 2095 – Apoio às Ações de Ensino Fundamental 
Despesa 3.1.90.11.52.00.00 – Licença Saúde (Auxílio Doença) 
Fonte 1113 – FUNDEB 40% 
Valor R$ 106.000,00 

 

Órgão 08 - Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 365 – Educação Infantil 
Programa 023 – Gestão de Educação de Creches 
Ação 2092 – Apoio às Ações de Educação de Creches 
Despesa 3.1.90.11.52.00.00 – Licença Saúde (Auxílio Doença) 
Fonte 1112 – FUNDEB 60% 
Valor R$ 37.900,00 

 

 
Órgão 08 - Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 365 – Educação Infantil 
Programa 023 – Gestão de Educação de Creches 
Ação 2092 – Apoio às Ações de Educação de Creches 
Despesa 3.1.90.11.52.00.00 – Licença Saúde (Auxílio Doença) 
Fonte 1113 – FUNDEB 40% 
Valor R$ 27.500,00 

 

Órgão 08 - Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 365 – Educação Infantil 
Programa 024 – Gestão da Educação de Pré-Escola 
Ação 2094 – Apoio às Ações de Educação de Creches 
Despesa 3.1.90.11.52.00.00 – Licença Saúde (Auxílio Doença) 
Fonte 1112 – FUNDEB 60% 
Valor R$ 47.300,00 

 

Órgão 08 - Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 365 – Educação Infantil 
Programa 024 – Gestão da Educação de Pré-Escola 
Ação 2094 – Apoio às Ações de Educação de Creches 
Despesa 3.1.90.11.52.00.00 – Licença Saúde (Auxílio Doença) 
Fonte 1113 – FUNDEB 40% 
Valor R$ 13.000,00 

 

Órgão 08 - Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 366 – Educação de Jovens e Adultos 
Programa 044 – Gestão da Educação de Jovens e Adultos 
Ação 2097 – Apoio às Ações de Educação de Jovens e 

Adultos 
Despesa 3.1.90.11.52.00.00 – Licença Saúde (Auxílio Doença) 
Fonte 1112 – FUNDEB 60% 
Valor R$ 1.900,00 

 

 

Órgão 08 - Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 367 – Educação Especial 
Programa 045 – Gestão da Educação de Jovens e Adultos 
Ação 2098 – Apoio das Ações da Educação Especial 
Despesa 3.1.90.11.52.00.00 – Licença Saúde (Auxílio Doença) 
Fonte 1112 – FUNDEB 60% 
Valor R$ 9.500,00 

 

Órgão 08 - Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 367 – Educação Especial 
Programa 045 – Gestão da Educação de Jovens e Adultos 
Ação 2098 – Apoio das Ações da Educação Especial 
Despesa 3.1.90.11.52.00.00 – Licença Saúde (Auxílio Doença) 
Fonte 1113 – FUNDEB 40% 
Valor R$ 12.800,00 

 

Órgão 15 – Sec. de Administração, Receita e Tributação 
Unidade 001 – Gabinete da Sec. de Administração, Receita e 

Tributação 
Função 04 – Administração 
Subfunção 122 – Administração Geral 
Programa 003 – Gestão Administrativa 
Ação 2003 – Apoio Administrativo às Ações de Governo 
Despesa 3.1.90.11.52.00.00 – Licença Saúde (Auxílio Doença) 
Fonte 1002 – Imp/Transf 
Valor R$ 221.300,00 

 

Órgão 16 – Secretaria de Saúde 
Unidade 020 – Fundo de Saúde 
Função 10 – Saúde 
Subfunção 301 – Atenção Básica 
Programa 016 – Atenção Básica em Saúde 
Ação 2066 – Promoção das Ações de Atenção Básica 
Despesa 3.1.90.11.52.00.00 – Licença Saúde (Auxílio Doença) 
Fonte 1211 – Imp/Transf Destinada à saúde 
Valor R$ 355.000,00 

 

 
Órgão 16 – Secretaria de Saúde 
Unidade 020 – Fundo de Saúde 
Função 10 – Saúde 
Subfunção 301 – Atenção Básica 
Programa 016 – Atenção Básica em Saúde 
Ação 2068 – Promoção dos Agentes Comunitários de 

Saúde – ACS 
Despesa 3.1.90.11.52.00.00 – Licença Saúde (Auxílio Doença) 
Fonte 1214 – Custeio SUS 
Valor R$ 46.500,00 

 

Órgão 16 – Secretaria de Saúde 
Unidade 020 – Fundo de Saúde 
Função 10 – Saúde 
Subfunção 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa 017 – Média e Alta Complexidade de Saúde 
Ação 2074 – Gestão da Média e Alta Complexidade 
Despesa 3.1.90.11.52.00.00 – Licença Saúde (Auxílio Doença) 
Fonte 1211 – Imp/Transf Destinada à saúde 
Valor R$ 362.000,00 

 

Órgão 16 – Secretaria de Saúde 
Unidade 020 – Fundo de Saúde 
Função 10 – Saúde 
Subfunção 305 – Vigilância Epidemiológica 
Programa 018 – Vigilância em Saúde 
Ação 2078 – Promoção de Ações em Vigilância 

Epidemiológica 
Despesa 3.1.90.11.52.00.00 – Licença Saúde (Auxílio Doença) 
Fonte 1211 – Imp/Transf Destinada à saúde 
Valor R$ 43.500,00 

 

Órgão 07 – Secretaria de Desenvolvimento Social 
Unidade 010 – Fundo de Assistência Social 
Função 08 – Assistência Social 
Subfunção 122 – Administração Geral 
Programa 031 – Gestão do Sistema Único de Assistência Social 
Ação 2032 – Gestão Administrativa do SUAS 
Despesa 3.1.90.11.50.00.00 – Salário Maternidade 
Fonte 1002 – Imp/Transf 
Valor R$ 15.300,00 
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Órgão 07 – Secretaria de Desenvolvimento Social 
Unidade 020 – Fundo da Criança e Adolescente 
Função 08 – Assistência Social 
Subfunção 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente 
Programa 040 – Gestão das Políticas Destinadas à Criança e ao 

Adolescente 
Ação 2003 – Apoio Administrativo às Ações de Governo 
Despesa 3.1.90.11.50.00.00 – Salário Maternidade 
Fonte 1002 – Imp/Transf 
Valor R$ 1.000,00 

 

Órgão 07 – Secretaria de Desenvolvimento Social 

Unidade 030 – Fundo de Direito do Idoso 
Função 08 – Assistência Social 
Subfunção 241 – Assistência ao Idoso 
Programa 041 – Gestão das Políticas Destinadas ao Idoso 
Ação 2003 – Apoio Administrativo às Ações de Governo 
Despesa 3.1.90.11.50.00.00 – Salário Maternidade 
Fonte 1002 – Imp/Transf 
Valor R$ 1.000,00 

 

Órgão 08 – Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 001 – Gabinete da Educação e Cultura 
Função 12 – Educação 
Subfunção 122 – Administração Geral 
Programa 022 – Gestão Administrativa da Educação 
Ação 2090 – Apoio Administrativo da Educação 
Despesa 3.1.90.11.50.00.00 – Salário Maternidade 
Fonte 1111 – Imp/Transf Destinada à Educação 
Valor R$ 5.000,00 

 

Órgão 08 – Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 002 – Departamento de Educação 
Função 12 – Educação 
Subfunção 361 – Ensino Fundamental 
Programa 025 – Gestão do Ensino Fundamental 
Ação 2095 – Apoio às Ações de Ensino Fundamental 
Despesa 3.1.90.11.50.00.00 – Salário Maternidade 
Fonte 1111 – Imp/Transf Destinada à Educação 
Valor R$ 1.000,00 

 

 Órgão 08 – Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 361 – Ensino Fundamental 
Programa 025 – Gestão do Ensino Fundamental 
Ação 2095 – Apoio às Ações de Ensino Fundamental 
Despesa 3.1.90.11.50.00.00 – Salário Maternidade 
Fonte 1112 – FUNDEB 60% 
Valor R$ 42.300,00 

 

Órgão 08 – Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 361 – Ensino Fundamental 
Programa 025 – Gestão do Ensino Fundamental 
Ação 2095 – Apoio às Ações de Ensino Fundamental 
Despesa 3.1.90.11.50.00.00 – Salário Maternidade 
Fonte 1113 – FUNDEB 40% 
Valor R$ 4.400,00 

 

Órgão 08 – Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 361 – Ensino Fundamental 
Programa 023 – Gestão de Educação de Creches 
Ação 2092 – Apoio às Ações de Educação de Creches 
Despesa 3.1.90.11.50.00.00 – Salário Maternidade 
Fonte 1112 – FUNDEB 60% 
Valor R$ 6.200,00 

 

Órgão 08 – Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 361 – Ensino Fundamental 
Programa 023 – Gestão de Educação de Creches 
Ação 2092 – Apoio às Ações de Educação de Creches 
Despesa 3.1.90.11.50.00.00 – Salário Maternidade 
Fonte 1113 – FUNDEB 40% 
Valor R$ 9.800,00 

 

 

Órgão 08 – Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 365 – Educação Infantil 
Programa 024 – Gestão de Educação de Pré-Escola 
Ação 2094 – Apoio às Ações de Educação da Pré-Escola 
Despesa 3.1.90.11.50.00.00 – Salário Maternidade 
Fonte 1112 – FUNDEB 60% 
Valor R$ 1.000,00 

 

Órgão 08 – Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 365 – Educação Infantil 
Programa 024 – Gestão de Educação de Pré-Escola 
Ação 2094 – Apoio às Ações de Educação da Pré-Escola 
Despesa 3.1.90.11.50.00.00 – Salário Maternidade 
Fonte 1113 – FUNDEB 40% 
Valor R$ 1.200,00 

 

Órgão 08 – Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 366 – Educação de Jovens e Adultos 
Programa 044 – Gestão da Educação de Jovens e Adultos 
Ação 2097 – Apoio às Ações de Educação de jovens e 

Adultos 
Despesa 3.1.90.11.50.00.00 – Salário Maternidade 
Fonte 1112 – FUNDEB 60% 
Valor R$ 1.000,00 

 

Órgão 08 – Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 367 – Educação Especial 
Programa 045 – Gestão da Educação Especial 
Ação 2098 – Apoio das Ações da Educação especial 
Despesa 3.1.90.11.50.00.00 – Salário Maternidade 
Fonte 1112 – FUNDEB 60% 
Valor R$ 1.500,00 

 

 Órgão 08 – Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 367 – Educação Especial 
Programa 045 – Gestão da Educação Especial 
Ação 2098 – Apoio das Ações da Educação especial 
Despesa 3.1.90.11.50.00.00 – Salário Maternidade 
Fonte 1113 – FUNDEB 40% 
Valor R$ 1.000,00 

 

Órgão 15 – Sec. de Administração, Receita e Tributação 
Unidade 001 – Gabinete da Sec. de Administração, Receita e 

Tributação 
Função 04 – Administração 
Subfunção 122 – Administração Geral 
Programa 003 – Gestão Administrativa 
Ação 2003 – Apoio Administrativo às Ações de Governo 
Despesa 3.1.90.11.50.00.00 – Salário Maternidade 
Fonte 1002 – Imp/Transf 
Valor R$ 42.000,00 

 

Órgão 16 – Secretaria de Saúde 
Unidade 020 – Fundo de Saúde 
Função 10 – Saúde 
Subfunção 301 – Atenção Básica 
Programa 016 – Atenção Básica em Saúde 
Ação 2066 – Promoção das Ações de Atenção Básica 
Despesa 3.1.90.11.50.00.00 – Salário Maternidade 
Fonte 1211 – Imp/Transf 
Valor R$ 51.200,00 

 

Órgão 16 – Secretaria de Saúde 
Unidade 020 – Fundo de Saúde 
Função 10 – Saúde 
Subfunção 301 – Atenção Básica 
Programa 016 – Atenção Básica em Saúde 
Ação 2068 – Promoção dos Agentes Comunitários de 

Saúde – ACS 
Despesa 3.1.90.11.50.00.00 – Salário Maternidade 
Fonte 1214 – Custeio SUS 
Valor R$ 1.000,00 

 

Órgão 16 – Secretaria de Saúde 
Unidade 020 – Fundo de Saúde 
Função 10 – Saúde 
Subfunção 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa 017 – Média e Alta Complexidade de Saúde 
Ação 2074 – Gestão da Média e Alta Complexidade 
Despesa 3.1.90.11.50.00.00 – Salário Maternidade 
Fonte 1211 – Imp/Transf Destinada à saúde 
Valor R$ 62.700,00 

 

Órgão 16 – Secretaria de Saúde 
Unidade 020 – Fundo de Saúde 
Função 10 – Saúde 
Subfunção 305 – Vigilância Epidemiológica 
Programa 018 – Vigilância em Saúde 
Ação 2078 – Promoção de Ações de Vigilância 

Epidemiológica 
Despesa 3.1.90.11.50.00.00 – Salário Maternidade 
Fonte 1211 – Imp/Transf Destinada à saúde 
Valor R$ 31.200,00 

 

Órgão 07 – Secretaria de Desenvolvimento Social 
Unidade 010 – Fundo de Assistência Social 
Função 08 – Assistência Social 
Subfunção 122 – Administração Geral 
Programa 031 – Gestão do Sistema Único de Assistência Social 
Ação 2032 – Gestão Administrativa do SUAS 
Despesa 3.3.90.08.56.00.00 – Salário Família 
Fonte 1002 – Imp/Transf 
Valor R$ 2.200,00 

 

Órgão 07 – Secretaria de Desenvolvimento Social 
Unidade 020 – Fundo da Criança e Adolescente 
Função 08 – Assistência Social 
Subfunção 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente 
Programa 040 – Gestão das Políticas Destinadas à Criança e ao 

Adolescente 
Ação 2003 – Apoio Administrativo às Ações de Governo 
Despesa 3.3.90.08.56.00.00 – Salário Família 
Fonte 1002 – Imp/Transf 
Valor R$ 1.000,00 

  

Órgão 07 – Secretaria de Desenvolvimento Social 
Unidade 030 – Fundo de Direito do Idoso 
Função 08 – Assistência Social 
Subfunção 241 – Assistência ao Idoso 
Programa 041 – Gestão das Políticas Destinadas ao Idoso 
Ação 2003 – Apoio Administrativo às Ações de Governo 
Despesa 3.3.90.08.56.00.00 – Salário Família 
Fonte 1002 – Imp/Transf 
Valor R$ 1.000,00 

 

Órgão 08 – Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 001 – Gabinete da Educação e Cultura 
Função 12 – Educação 
Subfunção 122 – Administração Geral 
Programa 022 – Gestão Administrativa da Educação 
Ação 2090 – Apoio Administrativo da Educação 
Despesa 3.3.90.08.56.00.00 – Salário Família 
Fonte 1111 – Imp/Transf Destinada à Educação 
Valor R$ 1.800,00 

 

Órgão 08 – Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 002 – Departamento de Educação 
Função 12 – Educação 
Subfunção 361 – Ensino Fundamental 
Programa 025 – Gestão do Ensino Fundamental 
Ação 2095 – Apoio às Ações de Ensino Fundamental 
Despesa 3.3.90.08.56.00.00 – Salário Família 
Fonte 1111 – Imp/Transf Destinada à Educação 
Valor R$ 1.300,00 

 

Órgão 08 – Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 361 – Ensino Fundamental 
Programa 025 – Gestão do Ensino Fundamental 
Ação 2095 – Apoio às Ações de Ensino Fundamental 
Despesa 3.3.90.08.56.00.00 – Salário Família 
Fonte 1112 – FUNDEB 60% 
Valor R$ 1.000,00 
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Art. 5º Os créditos de que trata o artigo 
anterior são provenientes de anulação 
total de dotações, consoante o que esta-
belece o inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal n.º 4.320/64, conforme de-
talhamento abaixo e mantido o equilíbrio 
orçamentário entre as anulações orça-
mentárias previstas neste artigo e as 
suplementações estabelecidas no art. 4.º 
desta Lei.

Órgão 08 – Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 361 – Ensino Fundamental 
Programa 025 – Gestão do Ensino Fundamental 
Ação 2095 – Apoio às Ações de Ensino Fundamental 
Despesa 3.3.90.08.56.00.00 – Salário Família 
Fonte 1113 – FUNDEB 40% 
Valor R$ 7.200,00 

 

Órgão 08 – Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação – FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 361 – Ensino Fundamental 
Programa 023 – Gestão de Educação de Creches 
Ação 2092 – Apoio às Ações de Educação de Creches 
Despesa 3.3.90.08.56.00.00 – Salário Família 
Fonte 1112 – FUNDEB 60% 
Valor R$ 1.000,00 

 

Órgão 08 – Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 361 – Ensino Fundamental 
Programa 023 – Gestão de Educação de Creches 
Ação 2092 – Apoio às Ações de Educação de Creches 
Despesa 3.3.90.08.56.00.00 – Salário Família 
Fonte 1113 – FUNDEB 40% 
Valor R$ 13.400,00 

 

Órgão 08 – Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 365 – Educação Infantil 
Programa 024 – Gestão de Educação de Pré-Escola 
Ação 2094 – Apoio às Ações de Educação da Pré-Escola 
Despesa 3.3.90.08.56.00.00 – Salário Família 
Fonte 1112 – FUNDEB 60% 
Valor R$ 1.000,00 

 

 

Órgão 08 – Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 365 – Educação Infantil 
Programa 024 – Gestão de Educação de Pré-Escola 
Ação 2094 – Apoio às Ações de Educação da Pré-Escola 
Despesa 3.3.90.08.56.00.00 – Salário Família 
Fonte 1113 – FUNDEB 40% 
Valor R$ 1.000,00 

 

Órgão 08 – Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 366 – Educação de Jovens e Adultos 
Programa 044 – Gestão da Educação de Jovens e Adultos 
Ação 2097 – Apoio às Ações de Educação de jovens e 

Adultos 
Despesa 3.3.90.08.56.00.00 – Salário Família 
Fonte 1112 – FUNDEB 60% 
Valor R$ 1.000,00 

 

Órgão 08 – Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 367 – Educação Especial 
Programa 045 – Gestão da Educação Especial 
Ação 2098 – Apoio das Ações da Educação especial 
Despesa 3.3.90.08.56.00.00 – Salário Família 
Fonte 1112 – FUNDEB 60% 
Valor R$ 1.000,00 

 

Órgão 08 – Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 367 – Educação Especial 
Programa 045 – Gestão da Educação Especial 
Ação 2098 – Apoio das Ações da Educação especial 
Despesa 3.3.90.08.56.00.00 – Salário Família 
Fonte 1113 – FUNDEB 40% 
Valor R$ 1.000,00 

 

 

Órgão 15 – Sec. de Administração, Receita e Tributação 
Unidade 001 – Gabinete da Sec. de Administração, Receita e 

Tributação 
Função 04 – Administração 
Subfunção 122 – Administração Geral 
Programa 003 – Gestão Administrativa 
Ação 2003 – Apoio Administrativo às Ações de Governo 
Despesa 3.3.90.08.56.00.00 – Salário Família 
Fonte 1002 – Imp/Transf 
Valor R$ 11.000,00 

 

Órgão 15 – Sec. de Administração, Receita e Tributação 
Unidade 001 – Gabinete da Sec. de Administração, Receita e 

Tributação 
Função 04 – Administração 
Subfunção 122 – Administração Geral 
Programa 003 – Gestão Administrativa 
Ação 2003 – Apoio Administrativo às Ações de Governo 
Despesa 3.1.90.11.52.00.00 – Licença Saúde (Auxílio Doença) 
Fonte 1002 – Imp/Transf 
Valor R$ 382.500,00 

 

Órgão 15 – Sec. de Administração, Receita e Tributação 
Unidade 001 – Gabinete da Sec. de Administração, Receita e 

Tributação 
Função 04 – Administração 
Subfunção 122 – Administração Geral 
Programa 003 – Gestão Administrativa 
Ação 2003 – Apoio Administrativo às Ações de Governo 
Despesa 3.1.90.11.50.00.00 – Salário Maternidade 
Fonte 1002 – Imp/Transf 
Valor R$ 376.000,00 

  

Órgão 16 – Secretaria de Saúde 
Unidade 020 – Fundo de Saúde 
Função 10 – Saúde 
Subfunção 301 – Atenção Básica 
Programa 016 – Atenção Básica em Saúde 
Ação 2066 – Promoção das Ações de Atenção Básica 
Despesa 3.3.90.08.56.00.00 – Salário Família 
Fonte 1211 – Imp/Transf 
Valor R$ 3.200,00 

  Órgão 16 – Secretaria de Saúde 
Unidade 020 – Fundo de Saúde 
Função 10 – Saúde 
Subfunção 301 – Atenção Básica 
Programa 016 – Atenção Básica em Saúde 
Ação 2068 – Promoção dos Agentes Comunitários de 

Saúde - ACS 
Despesa 3.3.90.08.56.00.00 – Salário Família 
Fonte 1214 – Custeio SUS 
Valor R$ 1.000,00 

  

Órgão 16 – Secretaria de Saúde 
Unidade 020 – Fundo de Saúde 
Função 10 – Saúde 
Subfunção 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa 017 – Média e Alta Complexidade de Saúde 
Ação 2074 – Gestão da Média e Alta Complexidade 
Despesa 3.3.90.08.56.00.00 – Salário Família 
Fonte 1211 – Imp/Transf Destinada à saúde 
Valor R$ 2.600,00 
Órgão 16 – Secretaria de Saúde 
Unidade 020 – Fundo de Saúde 
Função 10 – Saúde 
Subfunção 305 – Vigilância Epidemiológica 
Programa 018 – Vigilância em Saúde 
Ação 2078 – Promoção de Ações de Vigilância 

Epidemiológica 
Despesa 3.3.90.08.56.00.00 – Salário Família 
Fonte 1211 – Imp/Transf Destinada à saúde 
Valor R$ 1.000,00 

 

Órgão 19 – Instituto de Benefícios e Assistência dos 
Servidores Municipais de Saquarema   

Unidade 001 – Instituto de Benefícios e Assistência dos 
Servidores Municipais de Saquarema   

Função 09 – Previdência Social  
Subfunção 272 – Previdência do Regime Estatutário 
Programa 030 – Gestão da Previdência do Servidor Municipal 
Ação 2030 – Gestão das Ações do RPPS 
Despesa 3.3.90.08.56.00.00  – Salário Família 
Fonte 1430 – Imp/Transf - Previ 
Valor R$ 1.000,00 

 

Art. 5º Os créditos de que trata o artigo anterior são provenientes de anulação total de 
dotações, consoante o que estabelece o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Federal n.º 4.320/64, 
conforme detalhamento abaixo e mantido o equilíbrio orçamentário entre as anulações 
orçamentárias previstas neste artigo e as suplementações estabelecidas no art. 4.º desta Lei. 

Órgão 07 - Secretaria Desenvolvimento Social 
Unidade 10 – Fundo de Assistência Social 
Função 08 - Assistência Social 
Subfunção 122 – Administração Geral 
Programa 0031 – Gestão do Sistema Único de Assistência Social 
Ação 2032 – Gestão Administrativa do SUAS 
Despesa 3.1.90.08.02.00.00 – Auxílio Doença 
Fonte 1002 – Imp/Transf 
Valor R$ 15.800,00 

 

Órgão 07 - Secretaria Desenvolvimento Social 
Unidade 20 – Fundo da Criança e Adolescente 
Função 08 - Assistência Social 
Subfunção 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente 
Programa 0040 – Gestão das Políticas Destinadas à Criança e ao 

Adolescente 
Ação 2003 – Apoio às Ações de Governo 
Despesa 3.1.90.08.02.00.00 – Auxílio Doença 
Fonte 1002 – Imp/Transf 
Valor R$ 2.400,00 

 

Órgão 07 - Secretaria Desenvolvimento Social 
Unidade 30 – Fundo de Direitos do Idoso 
Função 08 - Assistência Social 
Subfunção 241 – Assistência o Idoso 
Programa 0041 – Gestão das Políticas Destinadas aos Idosos 
Ação 2003 – Apoio às Ações de Governo 
Despesa 3.1.90.08.02.00.00 – Auxílio Doença 
Fonte 1002 – Imp/Transf 
Valor R$ 1.000,00 

 

Órgão 08 - Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 001 – Gabinete da Educação e Cultura 
Função 12 – Educação 
Subfunção 122 – Administração Geral 
Programa 022 – Gestão Administrativa da Educação 
Ação 2090 – Apoio Administrativo da Educação 
Despesa 3.1.90.08.02.00.00 – Auxílio Doença 
Fonte 1111 – Imp/Transf Destinada à Educação 
Valor R$ 35.600,00 

 

Órgão 08 - Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 002 – Departamento de Educação 
Função 12 – Educação 
Subfunção 361 – Ensino Fundamental 
Programa 022 – Gestão Administrativa da Educação 
Ação 2095 – Apoio às Ações de Ensino Fundamental 
Despesa 3.1.90.08.02.00.00 – Auxílio Doença 
Fonte 1111 – Imp/Transf Destinada à Educação 
Valor R$ 18.100,00 

 

Órgão 08 - Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 361 – Ensino Fundamental 
Programa 025 – Gestão Administrativa da Educação 
Ação 2095 – Apoio às Ações de Ensino Fundamental 
Despesa 3.1.90.08.02.00.00 – Auxílio Doença 
Fonte 1112 – FUNDEB 60% 
Valor R$ 648.000,00 

 

Órgão 08 - Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 361 – Ensino Fundamental 
Programa 025 – Gestão Administrativa da Educação 
Ação 2095 – Apoio às Ações de Ensino Fundamental 
Despesa 3.1.90.08.02.00.00 – Auxílio Doença 
Fonte 1113 – FUNDEB 40% 
Valor R$ 106.000,00 

 

Órgão 08 - Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 365 – Educação Infantil 
Programa 023 – Gestão de Educação de Creches 
Ação 2092 – Apoio às Ações de Educação de Creches 
Despesa 3.1.90.08.02.00.00 – Auxílio Doença 
Fonte 1112 – FUNDEB 60% 
Valor R$ 37.900,00 
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Órgão 08 - Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 365 – Educação Infantil 
Programa 023 – Gestão de Educação de Creches 
Ação 2092 – Apoio às Ações de Educação de Creches 
Despesa 3.1.90.08.02.00.00 – Auxílio Doença 
Fonte 1113 – FUNDEB 40% 
Valor R$ 27.500,00 

 

Órgão 08 - Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 365 – Educação Infantil 
Programa 024 – Gestão da Educação de Pré-Escola 
Ação 2094 – Apoio às Ações de Educação de Creches 
Despesa 3.1.90.08.02.00.00 – Auxílio Doença 
Fonte 1112 – FUNDEB 60% 
Valor R$ 47.300,00 

 

Órgão 08 - Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 365 – Educação Infantil 
Programa 024 – Gestão da Educação de Pré-Escola 
Ação 2094 – Apoio às Ações de Educação de Creches 
Despesa 3.1.90.08.02.00.00 – Auxílio Doença 
Fonte 1113 – FUNDEB 40% 
Valor R$ 13.000,00 

 

Órgão 08 - Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 366 – Educação de Jovens e Adultos 
Programa 044 – Gestão da Educação de Jovens e Adultos 
Ação 2097 – Apoio às Ações de Educação de Jovens e 

Adultos 
Despesa 3.1.90.08.02.00.00 – Auxílio Doença 
Fonte 1112 – FUNDEB 60% 
Valor R$ 1.90000 

 

 

Órgão 08 - Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 367 – Educação Especial 
Programa 045 – Gestão da Educação de Jovens e Adultos 
Ação 2098 – Apoio das Ações da Educação Especial 
Despesa 3.1.90.08.02.00.00 – Auxílio Doença 
Fonte 1112 – FUNDEB 60% 
Valor R$ 9.500,00 

 

Órgão 08 - Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 367 – Educação Especial 
Programa 045 – Gestão da Educação de Jovens e Adultos 
Ação 2098 – Apoio das Ações da Educação Especial 
Despesa 3.1.90.08.02.00.00 – Auxílio Doença 
Fonte 1113 – FUNDEB 40% 
Valor R$ 12.800,00 

 

Órgão 15 – Sec. de Administração, Receita e Tributação 
Unidade 001 – Gabinete da Sec. de Administração, Receita e 

Tributação 
Função 04 – Administração 
Subfunção 122 – Administração Geral 
Programa 003 – Gestão Administrativa 
Ação 2003 – Apoio Administrativo às Ações de Governo 
Despesa 3.1.90.08.02.00.00 – Auxílio Doença 
Fonte 1002 – Imp/Transf 
Valor R$ 221.300,00 

 

Órgão 16 – Secretaria de Saúde 
Unidade 020 – Fundo de Saúde 
Função 10 – Saúde 
Subfunção 301 – Atenção Básica 
Programa 016 – Atenção Básica em Saúde 
Ação 2066 – Promoção das Ações de Atenção Básica 
Despesa 3.1.90.08.02.00.00 – Auxílio Doença 
Fonte 1211 – Imp/Transf Destinada à saúde 
Valor R$ 355.000,00 

 

 

Órgão 16 – Secretaria de Saúde 
Unidade 020 – Fundo de Saúde 
Função 10 – Saúde 
Subfunção 301 – Atenção Básica 
Programa 016 – Atenção Básica em Saúde 
Ação 2068 – Promoção dos Agentes Comunitários de 

Saúde – ACS 
Despesa 3.1.90.08.02.00.00 – Auxílio Doença 
Fonte 1214 – Custeio SUS 
Valor R$ 46.500,00 

 

Órgão 16 – Secretaria de Saúde 
Unidade 020 – Fundo de Saúde 
Função 10 – Saúde 
Subfunção 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa 017 – Média e Alta Complexidade de Saúde 
Ação 2074 – Gestão da Média e Alta Complexidade 
Despesa 3.1.90.08.02.00.00 – Auxílio Doença 
Fonte 1211 – Imp/Transf Destinada à saúde 
Valor R$ 362.000,00 

 

Órgão 16 – Secretaria de Saúde 
Unidade 020 – Fundo de Saúde 
Função 10 – Saúde 
Subfunção 305 – Vigilância Epidemiológica 
Programa 018 – Vigilância em Saúde 
Ação 2078 – Promoção de Ações em Vigilância 

Epidemiológica 
Despesa 3.1.90.08.02.00.00 – Auxílio Doença 
Fonte 1211 – Imp/Transf Destinada à saúde 
Valor R$ 43.500,00 

 

Órgão 07 – Secretaria de Desenvolvimento Social 
Unidade 010 – Fundo de Assistência Social 
Função 08 – Assistência Social 
Subfunção 122 – Administração Geral 
Programa 031 – Gestão do Sistema Único de Assistência Social 
Ação 2032 – Gestão Administrativa do SUAS 
Despesa 3.1.90.08.01.00.00 – Salário Maternidade 
Fonte 1002 – Imp/Transf 
Valor R$ 15.300,00 

 
Órgão 07 – Secretaria de Desenvolvimento Social 
Unidade 020 – Fundo da Criança e Adolescente 
Função 08 – Assistência Social 
Subfunção 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente 
Programa 040 – Gestão das Políticas Destinadas à Criança e ao 

Adolescente 
Ação 2003 – Apoio Administrativo às Ações de Governo 
Despesa 3.1.90.08.01.00.00 – Salário Maternidade 
Fonte 1002 – Imp/Transf 
Valor R$ 1.000,00 

 

Órgão 07 – Secretaria de Desenvolvimento Social 
Unidade 030 – Fundo de Direito do Idoso 
Função 08 – Assistência Social 
Subfunção 241 – Assistência ao Idoso 
Programa 041 – Gestão das Políticas Destinadas ao Idoso 
Ação 2003 – Apoio Administrativo às Ações de Governo 
Despesa 3.1.90.08.01.00.00 – Salário Maternidade 
Fonte 1002 – Imp/Transf 
Valor R$ 1.000,00 

 

Órgão 08 – Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 001 – Gabinete da Educação e Cultura 
Função 12 – Educação 
Subfunção 122 – Administração Geral 
Programa 022 – Gestão Administrativa da Educação 
Ação 2090 – Apoio Administrativo da Educação 
Despesa 3.1.90.08.01.00.00 – Salário Maternidade 
Fonte 1111 – Imp/Transf Destinada à Educação 
Valor R$ 5.000,00 

 

Órgão 08 – Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 002 – Departamento de Educação 
Função 12 – Educação 
Subfunção 361 – Ensino Fundamental 
Programa 025 – Gestão do Ensino Fundamental 
Ação 2095 – Apoio às Ações de Ensino Fundamental 
Despesa 3.1.90.08.01.00.00 – Salário Maternidade 
Fonte 1111 – Imp/Transf Destinada à Educação 
Valor R$ 1.000,00 

 

 

Órgão 08 – Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 361 – Ensino Fundamental 
Programa 025 – Gestão do Ensino Fundamental 
Ação 2095 – Apoio às Ações de Ensino Fundamental 
Despesa 3.1.90.08.01.00.00 – Salário Maternidade 
Fonte 1112 – FUNDEB 60% 
Valor R$ 42.300,00 

 

 

Órgão 08 – Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 361 – Ensino Fundamental 
Programa 025 – Gestão do Ensino Fundamental 
Ação 2095 – Apoio às Ações de Ensino Fundamental 
Despesa 3.1.90.08.01.00.00 – Salário Maternidade 
Fonte 1113 – FUNDEB 40% 
Valor R$ 4.400,00 

 

Órgão 08 – Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 361 – Ensino Fundamental 
Programa 023 – Gestão de Educação de Creches 
Ação 2092 – Apoio às Ações de Educação de Creches 
Despesa 3.1.90.08.01.00.00 – Salário Maternidade 
Fonte 1112 – FUNDEB 60% 
Valor R$ 6.200,00 

 

Órgão 08 – Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 361 – Ensino Fundamental 
Programa 023 – Gestão de Educação de Creches 
Ação 2092 – Apoio às Ações de Educação de Creches 
Despesa 3.1.90.08.01.00.00 – Salário Maternidade 
Fonte 1113 – FUNDEB 40% 
Valor R$ 9.800,00 

 
Órgão 08 – Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 365 – Educação Infantil 
Programa 024 – Gestão de Educação de Pré-Escola 
Ação 2094 – Apoio às Ações de Educação da Pré-Escola 
Despesa 3.1.90.08.01.00.00 – Salário Maternidade 
Fonte 1112 – FUNDEB 60% 
Valor R$ 1.000,00 

 

Órgão 08 – Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 365 – Educação Infantil 
Programa 024 – Gestão de Educação de Pré-Escola 
Ação 2094 – Apoio às Ações de Educação da Pré-Escola 
Despesa 3.1.90.08.01.00.00 – Salário Maternidade 
Fonte 1113 – FUNDEB 40% 
Valor R$ 1.200,00 

 

Órgão 08 – Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 366 – Educação de Jovens e Adultos 
Programa 044 – Gestão da Educação de Jovens e Adultos 
Ação 2097 – Apoio às Ações de Educação de jovens e 

Adultos 
Despesa 3.1.90.08.01.00.00 – Salário Maternidade 
Fonte 1112 – FUNDEB 60% 
Valor R$ 1.000,00 

 

Órgão 08 – Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 367 – Educação Especial 
Programa 045 – Gestão da Educação Especial 
Ação 2098 – Apoio das Ações da Educação especial 
Despesa 3.1.90.08.01.00.00 – Salário Maternidade 
Fonte 1112 – FUNDEB 60% 
Valor R$ 1.500,00 
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Órgão 08 – Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 367 – Educação Especial 
Programa 045 – Gestão da Educação Especial 
Ação 2098 – Apoio das Ações da Educação especial 
Despesa 3.1.90.08.01.00.00 – Salário Maternidade 
Fonte 1113 – FUNDEB 40% 
Valor R$ 1.000,00 

 

Órgão 15 – Sec. de Administração, Receita e Tributação 
Unidade 001 – Gabinete da Sec. de Administração, Receita e 

Tributação 
Função 04 – Administração 
Subfunção 122 – Administração Geral 
Programa 003 – Gestão Administrativa 
Ação 2003 – Apoio Administrativo às Ações de Governo 
Despesa 3.1.90.08.01.00.00 – Salário Maternidade 
Fonte 1002 – Imp/Transf 
Valor R$ 42.000,00 

 

Órgão 16 – Secretaria de Saúde 
Unidade 020 – Fundo de Saúde 
Função 10 – Saúde 
Subfunção 301 – Atenção Básica 
Programa 016 – Atenção Básica em Saúde 
Ação 2066 – Promoção das Ações de Atenção Básica 
Despesa 3.1.90.08.01.00.00 – Salário Maternidade 
Fonte 1211 – Imp/Transf 
Valor R$ 51.200,00 

 

Órgão 16 – Secretaria de Saúde 
Unidade 020 – Fundo de Saúde 
Função 10 – Saúde 
Subfunção 301 – Atenção Básica 
Programa 016 – Atenção Básica em Saúde 
Ação 2068 – Promoção dos Agentes Comunitários de 

Saúde – ACS 
Despesa 3.1.90.08.01.00.00 – Salário Maternidade 
Fonte 1214 – Custeio SUS 
Valor R$ 1.000,00 

 
Órgão 16 – Secretaria de Saúde 
Unidade 020 – Fundo de Saúde 
Função 10 – Saúde 
Subfunção 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa 017 – Média e Alta Complexidade de Saúde 
Ação 2074 – Gestão da Média e Alta Complexidade 
Despesa 3.1.90.08.01.00.00 – Salário Maternidade 
Fonte 1211 – Imp/Transf Destinada à saúde 
Valor R$ 62.700,00 

 

Órgão 16 – Secretaria de Saúde 
Unidade 020 – Fundo de Saúde 
Função 10 – Saúde 
Subfunção 305 – Vigilância Epidemiológica 
Programa 018 – Vigilância em Saúde 
Ação 2078 – Promoção de Ações de Vigilância 

Epidemiológica 
Despesa 3.1.90.08.01.00.00 – Salário Maternidade 
Fonte 1211 – Imp/Transf Destinada à saúde 
Valor R$ 31.200,00 

 

Órgão 07 – Secretaria de Desenvolvimento Social 
Unidade 010 – Fundo de Assistência Social 
Função 08 – Assistência Social 
Subfunção 122 – Administração Geral 
Programa 031 – Gestão do Sistema Único de Assistência Social 
Ação 2032 – Gestão Administrativa do SUAS 
Despesa 3.1.90.05.00.00 – Salário Família Efetivo 
Fonte 1002 – Imp/Transf 
Valor R$ 2.200,00 

 

Órgão 07 – Secretaria de Desenvolvimento Social 
Unidade 020 – Fundo da Criança e Adolescente 
Função 08 – Assistência Social 
Subfunção 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente 
Programa 040 – Gestão das Políticas Destinadas à Criança e ao 

Adolescente 
Ação 2003 – Apoio Administrativo às Ações de Governo 
Despesa 3.1.90.05.00.00 – Salário Família Efetivo 
Fonte 1002 – Imp/Transf 
Valor R$ 1.000,00 

  

Órgão 07 – Secretaria de Desenvolvimento Social 
Unidade 030 – Fundo de Direito do Idoso 
Função 08 – Assistência Social 
Subfunção 241 – Assistência ao Idoso 
Programa 041 – Gestão das Políticas Destinadas ao Idoso 
Ação 2003 – Apoio Administrativo às Ações de Governo 
Despesa 3.1.90.05.00.00 – Salário Família Efetivo 
Fonte 1002 – Imp/Transf 
Valor R$ 1.000,00 

 

Órgão 08 – Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 001 – Gabinete da Educação e Cultura 
Função 12 – Educação 
Subfunção 122 – Administração Geral 
Programa 022 – Gestão Administrativa da Educação 
Ação 2090 – Apoio Administrativo da Educação 
Despesa 3.1.90.05.00.00 – Salário Família Efetivo 
Fonte 1111 – Imp/Transf Destinada à Educação 
Valor R$ 1.800,00 

 

Órgão 08 – Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 002 – Departamento de Educação 
Função 12 – Educação 
Subfunção 361 – Ensino Fundamental 
Programa 025 – Gestão do Ensino Fundamental 
Ação 2095 – Apoio às Ações de Ensino Fundamental 
Despesa 3.1.90.05.00.00 – Salário Família Efetivo 
Fonte 1111 – Imp/Transf Destinada à Educação 
Valor R$ 1.300,00 

 

Órgão 08 – Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 361 – Ensino Fundamental 
Programa 025 – Gestão do Ensino Fundamental 
Ação 2095 – Apoio às Ações de Ensino Fundamental 
Despesa 3.1.90.05.00.00 – Salário Família Efetivo 
Fonte 1112 – FUNDEB 60% 
Valor  R$ 1.000,00 

 

 
Órgão 08 – Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 361 – Ensino Fundamental 
Programa 025 – Gestão do Ensino Fundamental 
Ação 2095 – Apoio às Ações de Ensino Fundamental 
Despesa 3.1.90.05.00.00 – Salário Família Efetivo 
Fonte 1113 – FUNDEB 40% 
Valor R$ 7.200,00 

 

Órgão 08 – Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação – FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 361 – Ensino Fundamental 
Programa 023 – Gestão de Educação de Creches 
Ação 2092 – Apoio às Ações de Educação de Creches 
Despesa 3.1.90.05.00.00 – Salário Família Efetivo 
Fonte 1112 – FUNDEB 60% 
Valor R$ 1.000,00 

 

Órgão 08 – Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 361 – Ensino Fundamental 
Programa 023 – Gestão de Educação de Creches 
Ação 2092 – Apoio às Ações de Educação de Creches 
Despesa 3.1.90.05.00.00 – Salário Família Efetivo 
Fonte 1113 – FUNDEB 40% 
Valor R$ 13.400,00 

 

Órgão 08 – Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 365 – Educação Infantil 
Programa 024 – Gestão de Educação de Pré-Escola 
Ação 2094 – Apoio às Ações de Educação da Pré-Escola 
Despesa 3.1.90.05.00.00 – Salário Família Efetivo 
Fonte 1112 – FUNDEB 60% 
Valor R$ 1.000,00 

 

 

Órgão 08 – Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 365 – Educação Infantil 
Programa 024 – Gestão de Educação de Pré-Escola 
Ação 2094 – Apoio às Ações de Educação da Pré-Escola 
Despesa 3.1.90.05.00.00 – Salário Família Efetivo 
Fonte 1113 – FUNDEB 40% 
Valor R$ 1.000,00 

 

Órgão 08 – Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 366 – Educação de Jovens e Adultos 
Programa 044 – Gestão da Educação de Jovens e Adultos 
Ação 2097 – Apoio às Ações de Educação de jovens e 

Adultos 
Despesa 3.1.90.05.00.00 – Salário Família Efetivo 
Fonte 1112 – FUNDEB 60% 
Valor R$ 1.000,00 

 

Órgão 08 – Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 367 – Educação Especial 
Programa 045 – Gestão da Educação Especial 
Ação 2098 – Apoio das Ações da Educação especial 
Despesa 3.1.90.05.00.00 – Salário Família Efetivo 
Fonte 1112 – FUNDEB 60% 
Valor R$ 1.000,00 

 

Órgão 08 – Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade 003 – Departamento de Educação - FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 367 – Educação Especial 
Programa 045 – Gestão da Educação Especial 
Ação 2098 – Apoio das Ações da Educação especial 
Despesa 3.1.90.05.00.00 – Salário Família Efetivo 
Fonte 1113 – FUNDEB 40% 
Valor R$ 1.000,00 

 

 
Órgão 15 – Sec. de Administração, Receita e Tributação 
Unidade 001 – Gabinete da Sec. de Administração, Receita e 

Tributação 
Função 04 – Administração 
Subfunção 122 – Administração Geral 
Programa 003 – Gestão Administrativa 
Ação 2003 – Apoio Administrativo às Ações de Governo 
Despesa 3.1.90.05.00.00 – Salário Família Efetivo 
Fonte 1002 – Imp/Transf 
Valor R$ 11.000,00 

 

Órgão 16 – Secretaria de Saúde 
Unidade 020 – Fundo de Saúde 
Função 10 – Saúde 
Subfunção 301 – Atenção Básica 
Programa 016 – Atenção Básica em Saúde 
Ação 2066 – Promoção das Ações de Atenção Básica 
Despesa 3.1.90.05.00.00 – Salário Família Efetivo 
Fonte 1211 – Imp/Transf 
Valor R$ 3.200,00 

 

Órgão 16 – Secretaria de Saúde 
Unidade 020 – Fundo de Saúde 
Função 10 – Saúde 
Subfunção 301 – Atenção Básica 
Programa 016 – Atenção Básica em Saúde 
Ação 2068 – Promoção dos Agentes Comunitários de 

Saúde - ACS 
Despesa 3.1.90.05.00.00 – Salário Família Efetivo 
Fonte 1214 – Custeio SUS 
Valor R$ 1.000,00 

 

Órgão 16 – Secretaria de Saúde 
Unidade 020 – Fundo de Saúde 
Função 10 – Saúde 
Subfunção 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa 017 – Média e Alta Complexidade de Saúde 
Ação 2074 – Gestão da Média e Alta Complexidade 
Despesa 3.1.90.05.01.00.00 – Salário Família Efetivo 
Fonte 1211 – Imp/Transf Destinada à saúde 
Valor R$ 2.600,00 

 



   D.O.S

09

Ano II ● Nº 452 
Quinta-feira, 06 de agosto de 2020

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA

Art. 6º Em decorrência desta Lei fica alter-
ado o Quadro de Detalhamento de Desp-
esa das respectivas unidades gestoras, 
órgãos, fundos e entidades que compõem 
o orçamento municipal.  
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Saquarema, 05 de agosto de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

DECRETO Nº 2.039 DE 
05 DE AGOSTO DE 2020

Dispõe sobre a alteração do Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher do Mu-
nicípio de Saquarema.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-

REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais,
DECRETA
Art. 1º O Conselho Municipal dos Direitos 
da Mulher do Município de Saquarema 
– CMDM, passa a ser composto pelos 
órgãos e entidades abaixo relacionados, 
para a gestão de 2019/2021.

GOVERNO
SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER 
Titular - Ana Georgea Olegário Nogueira 
– MAT:952529-1
Suplente - Nackellen de Souza Correa – 
MAT: 958860-1
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEN-
VOLVIMENTO SOCIAL
Titular - Silvana Silvério Nassif - MAT: 
913243-3
Suplente - Anna Carolina Barboza Amo-
rim – MAT: 20937-0
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Titular - Kátia Regina Muniz Pedro – MAT: 
215228-3
Suplente - Elaine Mariano da Cunha Con-
ceição – MAT: 000155

SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA
MOVIMENTO ARTICULADO DE MULHE-
RES AMIGAS DE SAQUAREMA- MA-
MAS
Titular - Terezinha Ruade 
Suplente - Lucia Cristina de Abreu Rodri-
gues Guimarães
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES AMI-
GOS DE JACONÉ-AMAJ
Titular - Elizabete Deniau
Suplente - Elza Alves de Oliveira 
ONG SAQUAREMA FAZENDO O BEM
Titular - Patrícia da Silva Nunes 
Suplente - Cintia Barboza Macedo 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogada as dis-
posições em contrário.
Saquarema, 05 de agosto de 2020
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 426 DE 
05 DE AGOSTO DE 2020

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e especial-
mente conferidas pelo art. 67 e inciso VI 
do art. 68 da Lei Orgânica do Município e;
Considerando o que dispõe o inciso I 
do art. 41 da Lei nº 97/93 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Sa-
quarema); 
RESOLVE
Declarar a vacância do cargo de Pro-
vimento Efetivo Estatutário de Profes-
sor MG-1A, pela exoneração a pedido, 
em 04 de agosto de 2020, da Servidora 
Flavia Prado Priori, matrícula nº 7486-0, 
vinculada à Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, conforme Processo nº 
10815/2020.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 05 de agosto de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 427 DE 
05 DE AGOSTO DE 2020

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar, a pedido, Daniele da Silva Ma-
cedo Rangel, matrícula nº 210498-3, do 
cargo comissionado de Coordenador de 
Turno, Categoria C, da Escola Municipal 
Alzira de Moraes de Matos, vinculada à 
Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, conforme Processo Administrativo nº 
10748/2020, com efeito retroativo a 04 de 
agosto de 2020.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 05 de agosto de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

 

Órgão 16 – Secretaria de Saúde 
Unidade 020 – Fundo de Saúde 
Função 10 – Saúde 
Subfunção 305 – Vigilância Epidemiológica 
Programa 018 – Vigilância em Saúde 
Ação 2078 – Promoção de Ações de Vigilância 

Epidemiológica 
Despesa 3.1.90.05.00.00.00.00 – Salário Família Efetivo 
Fonte 1211 – Imp/Transf Destinada à saúde 
Valor R$ 1.000,00 

 
 

Órgão 19 – Instituto de Benefícios e Assistência dos 
Servidores Municipais de Saquarema   

Unidade 001 – Instituto de Benefícios e Assistência dos 
Servidores Municipais de Saquarema   

Função 09 – Previdência Social  
Subfunção 272 – Previdência do Regime Estatutário 
Programa 030 – Gestão da Previdência do Servidor Municipal 
Ação 2030 – Gestão das Ações do RPPS 
Despesa 3.1.90.05.09.00.00  – Salário Família de Civil 
Fonte 1430 – Imp/Transf - Previ 
Valor R$ 1.000,00 

 
 

Órgão 19 – Instituto de Benefícios e Assistência dos 
Servidores Municipais de Saquarema   

Unidade 001 – Instituto de Benefícios e Assistência dos 
Servidores Municipais de Saquarema   

Função 09 – Previdência Social  
Subfunção 272 – Previdência do Regime Estatutário 
Programa 030 – Gestão da Previdência do Servidor Municipal 
Ação 0008 – Gestão de Benefícios Previdenciários dos 

Inativos com Recurso do RPPS 
Despesa 3.1.90.05.06.00.00 – Outros Benefícios 

Previdenciários do Servidor ou do Militar 
Fonte 1410 – RPPS – Plano Previdenciário 
Valor R$ 382.500,00 

 

 

 

 

Órgão 19 – Instituto de Benefícios e Assistência dos 
Servidores Municipais de Saquarema   

Unidade 001 – Instituto de Benefícios e Assistência dos 
Servidores Municipais de Saquarema   

Função 09 – Previdência Social  
Subfunção 272 – Previdência do Regime Estatutário 
Programa 030 – Gestão da Previdência do Servidor Municipal 
Ação 0008 – Gestão de Benefícios Previdenciários dos 

Inativos com Recurso do RPPS 
Despesa 3.1.90.05.06.00.00 – Outros Benefícios 

Previdenciários do Servidor ou do Militar 
Fonte 1420 – RPPS – Plano Financeiro 
Valor R$ 376.000.00 

 
Art. 6º Em decorrência desta Lei fica alterado o Quadro de Detalhamento de Despesa 

das respectivas unidades gestoras, órgãos, fundos e entidades que compõem o orçamento 
municipal.   

 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

 Saquarema, 05 de agosto de 2020. 

 
 

Manoela Ramos de Souza Gomes Alves 
Prefeita 
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COMISSÃO ESPECIAL DE 
PREGÃO - AVISO DE ADIAMENTO 

DE ABERTURA DE CERTAME
   PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 037/2020
A Prefeitura Municipal de Saquarema, 
através da sua Comissão de Especial de 
Pregão torna público para conhecimento 
dos interessados o ADIAMENTO da Lici-
tação divulgada através do Edital de Pre-
gão Presencial 037/2020.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada no serviço de locação de ve-
ículos apropriados para transporte de 
água potável através de caminhão pipa, 
com capacidade mínima de 10.000 litros, 
para abastecer as unidades escolares 
e creches no município de Saquarema/
RJ, conforme Processo Administrativo nº 
1.290/2020.
Tipo de licitação: Pregão Presencial 
Nova data do certame: 20/08/2020
Horário: Às 10 horas.
Obs: Para cumprimento do art. 4º, inciso 
V da Lei 10.520/2002.
Saquarema, 04 de agosto de 2020
Samuel Aranda Neto - Pregoeiro

ERRATA DO 7º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO DE LOCAÇÃO

No Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Saquarema, Ano II, Edição n° 432, de 
09/07/2020, página 04.
Processo: 9455/2009
Partes: Município de Saquarema e Maria 
Lúcia de Oliveira
Objeto: Locação de Imóvel para atender 
ao PSF Bonsucesso. 
Onde se lê:
Valor: R$15.202,11 (quinze mil, duzentos 
e dois reais e onze centavos).
Leia-se:
Valor mensal de: R$ 2.271,73 (dois mil, 
duzentos e setenta e um reais e setenta e 
três centavos). 
Saquarema, 27 de julho de 2020.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde 

ERRATA DO TERMO DE 
RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
No Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Saquarema, Ano II, Edição n° 443, de 
24/07/2020, páginas 04 e 05.
Processo: 9455/2009
Partes: Município de Saquarema e Maria 
Lúcia de Oliveira
Objeto: Locação de Imóvel para atender 
ao PSF Bonsucesso. 
Onde se lê:
Ratifico, com respaldo nas justificativas 
apresentadas nos autos do Processo Ad-
ministrativo n.º 9455/2009, confirmado 
através da emissão do parecer favorável 
da Assessoria Jurídica e ainda da análi-
se conclusiva da Controladoria Geral do 
Município, a inexigibilidade de licitação, 
a celebração do Contrato de Locação de 
Imóvel para atender ao PSF de Bonsu-
cesso, situado na Rodovia Amaral Pei-
xoto, Km 74 – Bonsucesso/ Saquarema / 
RJ, pelo prazo de 07 (sete) meses, com 
início em 01 de junho de 2020 e término 
em 31 de dezembro de 2020, pelo valor 
R$ 2.171,73 (dois mil, cento e setenta e 
um reais e setenta e três centavos).
Leia-se:
Ratifico, com respaldo nas justificativas 
apresentadas nos autos do Processo Ad-
ministrativo n.º 9455/2009, confirmado 
através da emissão do parecer favorável 
da Assessoria Jurídica, a inexigibilidade 
de licitação, a celebração do Contrato de 
Locação de Imóvel para atender ao PSF 
de Bonsucesso, situado na Rodovia Ama-
ral Peixoto, Km 74 – Bonsucesso/ Saqua-
rema / RJ, pelo prazo de 07 (sete) me-
ses, com início em 01 de junho de 2020 
e término em 31 de dezembro de 2020, 
pelo valor R$ 2.271,73 (dois mil, duzen-
tos e setenta e um reais e setenta e três 
centavos).
Saquarema, 27 de julho de 2020.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde 

ERRATA DO EXTRATO DO 5º 
TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DE LOCAÇÃO
No Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Saquarema, Ano II, Edição n° 446, de 
29/07/2020, páginas 03.
Processo: 3877/2012

Partes: Município de Saquarema e João 
José Coutinho
Objeto: Locação de Imóvel para atender 
ao Programa DST/AIDS. 
Onde se lê:
Objeto: Imóvel situado na Rua Adolfo 
Bravo, nº 38 – Bacaxá – Saquarema RJ, 
para atender ao Programa IST/Hepatites 
Virais, Tuberculose e Hanseníase–Subor-
dinada à Secretaria Municipal de Saúde.
Leia-se:
Objeto: Imóvel situado na Rua Adolfo 
Bravo, nº 38 – Bacaxá – Saquarema RJ, 
para atender ao Programa DST/AIDS – 
Subordinada à Secretaria Municipal de 
Saúde.
Saquarema, 31 de julho de 2020.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

ERRATA DO TERMO DE 
RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
No Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Saquarema, Ano II, Edição n° 446, de 
29/07/2020, páginas 03.
Processo: 3877/2012
Partes: Município de Saquarema e João 
José Coutinho
Objeto: Locação de Imóvel para atender 
ao Programa DST/AIDS. 
Onde se lê:
Ratifico, com respaldo nas justificativas 
apresentadas nos autos do Processo Ad-
ministrativo n.º 3877/2012, confirmado 
através da emissão do parecer favorável 
da Assessoria Jurídica e ainda da análi-
se conclusiva da Controladoria Geral do 
Município, a inexigibilidade de licitação, a 
celebração do 5º Termo Aditivo ao Con-
trato de Locação de Imóvel para atender 
ao Programa IST/Hepatites Virais, Tuber-
culose e Hanseníase.
Leia-se:
Ratifico, com respaldo nas justificativas 
apresentadas nos autos do Processo Ad-
ministrativo n.º 3877/2012, confirmado 
através da emissão do parecer favorável 
da Assessoria Jurídica, a inexigibilidade 
de licitação, a celebração do 5º Termo 
Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel 
para atender ao Programa DST/AIDS.
Saquarema, 31 de julho de 2020.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

AVISOS, EDITAIS, 
EXTRATOS E TERMOS 
DE CONTRATO
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ERRATA DO TERMO DE 
RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
No Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Saquarema, Ano II, Edição n° 434, de 
13/07/2020, páginas 04.
Processo: 104/2020
Partes: Município de Saquarema e Luiz 
Felipe Araújo Teixeira
Objeto: Locação de Imóvel para atender 
ao Programa IST/ Hepatites Virais, Tuber-
culose e Hanseníase. 
Onde se lê:
Ratifico, com respaldo nas justificativas 
apresentadas nos autos do Processo 
Administrativo n.º 104/2020, confirmado 
através da emissão do parecer favorável 
da Assessoria Jurídica e ainda da análise 
conclusiva da Controladoria Geral do Mu-
nicípio, a inexigibilidade de licitação.
Leia-se:
Ratifico, com respaldo nas justificativas 
apresentadas nos autos do Processo 
Administrativo n.º 104/2020, confirmado 
através da emissão do parecer favorável 
da Assessoria Jurídica, a inexigibilidade 
de licitação.
Saquarema, 31 de julho de 2020.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA SMART Nº 131 DE 
05 DE AGOSTO DE 2020

O Secretário Municipal de Administra-
ção, Receita e Tributação, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do Art. 114 da Lei nº 97/1993, alterado 
pela Lei nº 836/2006.
RESOLVE:
Conceder Licença à Gestante a servido-
ra municipal Abgail Flor de Aguiar, ma-
trícula nº 954756, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, por 
180 (cento e oitenta) dias com data re-
troativa a 26/07/2020, que se estenderá 
até 21/01/2021, conforme o Processo nº 
10751/2020.
Saquarema, 05 de agosto de 2020.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração,
Receita e Tributação

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, 
RECEITA E TRIBUTAÇÃO
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